
 

 

EMENTA: Moção de veemente repúdio à 

atitude de agressão da munícipe A.P.C.V. 

perpetrada contra a vereadora Marli Pegoraro 

no último dia 14, por volta das 19h20, quando 

ela se dirigia ao hall de entrada da Câmara 

Municipal para participar da sessão ordinária 

marcada para aquele dia.  

DESPACHO: 

 

MOÇÃO N.º 12/2024 

À Presidência: 

 

A vereadora e os vereadores abaixo assinados vêm através desta moção expressar 

veemente repúdio à atitude de agressão da munícipe A.P.C.V. perpetrada contra a vereadora Marli 

Pegoraro no último dia 14, por volta das 19h20, quando ela se dirigia ao hall de entrada da Câmara 

Municipal para participar da sessão ordinária marcada para aquele dia. 

Independentemente de divergências políticas e disputas eleitorais, é 

imprescindível que haja respeito e diálogo aberto entre os representantes da população. 

Atitudes como filmagens para humilhação pública e ataques pelas costas são 

inaceitáveis e não condizem com os princípios da convivência republicana.  

Agredir uma parlamentar, pelas costas, usando o argumento falho de que alguém 

precisava fazer alguma coisa, é tentar fazer justiça com as próprias mãos, e isso é vedado pela 

legislação penal brasileira. 

É fundamental que tais atos sejam repudiados por todos, especialmente pelos 

líderes e instituições que representam a democracia. 

Pelo que foi exposto é que elaboramos a presente moção de veemente repúdio à 

atitude da munícipe A.P.C.V. de agressão perpetrada contra a vereadora Marli Rodrigues 

Violante Pegoraro, contando com a sua aprovação por esta Edilidade, e após ouvir o Douto Plenário,  
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que seja encaminhada cópia desta à vereadora Marli Pegoraro como manifestação de todo nosso 

apoio à Nobre Edil e de nossa indignação diante de tão lamentável fato.  

       

                     Sala das Sessões, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Dalva Cristina Siqueira dos Santos  
 Vereadora 

 

Caio Eduardo Jardim Antônio  
Vereador 

 

 
Cleber Tomaz de Camargos 

 (Cleber bicicletaria) 
Vereador 

 

 
 

Edson Rogério Vizu 
 (Vizu do Banco)  

Vereador 
 
 
 

 
 
 

José Eduardo Gomes Junior 
(Fofo) 

Vereador  
 
 
 
 

 
Leandro Moretti Serrano 

Vereador  
  
 
 

Luiz Fernando Riul 
 (Xotô)  

Vereador 
 

 
 
 
 

Luiz Gustavo de Sousa  
(Gustavo Sabá) 

Vereador  
 
 
 
 
 

Mateus Signorini 
Vereador 

 
 
 

 
 
 
 

 Rogério Lima Conga 
 (Bello Cerimonial)  

Vereador 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Dr. Samuel Farah  
Vereador 
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